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 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

FÉRIAS-PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
rETIFICA os atos de concessão de Férias Prêmio referente ao(s) servidor (es):

MASP Nome Quinquênio/ref . Publicação onde se lê: Leia-se:
376616-9 Jose Luiz Basilio 1° Decênio 17/03/1994 10/01/1992 27/05/1992
376616-9 Jose Luiz Basilio 1° 09/05/2003 08/01/1997 26/05/1997
376616-9 Jose Luiz Basilio 2° 09/05/2003 07/01/2002 25/05/2002
376616-9 Jose Luiz Basilio 3° 03/06/2008 06/01/2007 24/05/2007
377151-6 Luiz Severiano M vilela 1° Decênio 20/10/1992 01/06/1992 18/01/1992
377151-6 Luiz Severiano M vilela 1° 22/11/1997 31/05/1997 18/01/1997
377151-6 Luiz Severiano M vilela 2° 23/08/2005 18/07/2002 07/03/2002
377151-6 Luiz Severiano M vilela 3° 03/06/2008 17/07/2007 06/03/2007
347644-7 Márcia Lúcia da Silva Martins 4° 01/09/2015 07/07/2015 09/07/2015

rETIFICA os atos de concessão de Férias Prêmio referente ao(s) servidor (es), em conformidade com documento SEI:
MASP Nome Quinquênio/ref . Publicação onde se lê: Leia-se: SEI

288424-5 vínculo II Marinalvo Meireles Silva 1° Decênio 30/07/1994 26/02/1994 09/08/1994 6364143
288424-5 vínculo II Marinalvo Meireles Silva 1° 03/06/2008 25/02/1999 08/08/1999 6364143
288424-5 vínculo II Marinalvo Meireles Silva 2° 03/06/2008 24/02/2004 06/08/2004 6364143
288424-5 vínculo II Marinalvo Meireles Silva 3° 16/06/2009 22/02/2009 05/08/2009 6364143
288424-5 vínculo II Marinalvo Meireles Silva 4° 11/03/2014 21/02/2014 04/08/2014 6364143

FÉRIAS-PRÊMIO – CONCESSÃO
CoNCEDE 03 (três) meses de Férias Prêmio, nos termos do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es):

Masp Nome Quinquênio/ref . vigência
376616-9 Jose Luiz Basilio 4° 22/05/2012
376616-9 Jose Luiz Basilio 5° 21/05/2017
383674-9 Júlio Cesar Moreira da Fonseca 5° 07/12/2011
383674-9 Júlio Cesar Moreira da Fonseca 6° 12/12/2016
377151-6 Luiz Severiano M vilela 4° 04/03/2012
377151-6 Luiz Severiano M vilela 5° 03/03/2017
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- o Decreto Federal n .º 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planeja-
mento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfedera-
tiva, e dá outras providências;
- a Portaria de Consolidação n .º 4, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que 
trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 
do Sistema Único de Saúde;
 - a resolução SES/MG nº 6 .532, de 05 de dezembro de 2018, 
que acrescenta Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública de 
Interesse Estadual à Lista Nacional de Doenças de Notificação 
Compulsória e dá outras providências;
 - a resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas 
Gerais para o quadriênio 2016-2019;
 - a relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (rENASES) 
do Sistema Único de Saúde (SUS), na qual está prevista, como 
Ações e Serviços de vigilância em Saúde, a oferta de tratamento 
clínico e cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde 
pública, de acordo com as normativas vigentes em serviços da 
atenção primária, de urgência e emergência, da atenção psicosso-
cial e da atenção ambulatorial especializada e hospitalar;
- a pactuação ocorrida na 5ª reunião ordinária da Comissão Inter-
gestores Tripartite (CIT), realizada em 27 de junho de 2019, con-
siderando a necessidade de atuação conjunta do Ministério da 
Saúde, das Secretarias Estaduais, das Secretarias Municipais de 
Saúde e do Distrito Federal de aprimorar a rede de Frio do Pro-
grama Nacional de Imunização – PNI;
- a Instrução Técnica-CGPNI/DEIDT/SvS/MS, datado em 04 de 
julho de 2019 que dispõe sobre o cálculo do total do incentivo 
financeiro destinado aos estados para o fomento e aprimoramento 
da rede de Frio e orienta a seleção de câmara refrigerada;
- o ofício Circular Conjunto CoNASS/CoNASEMS nº 002, de 
09 de julho de 2019, que solicita levantamento sobre a rede frio 
em municípios até 100 .000 habitantes;
- o ofício nº 120/2019, de 14 de agosto de 2019, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme dis-
posto no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de 
fevereiro de 2016, que aprova o regimento Interno da Comis-
são Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores 
regionais (CIr) e das Comissões regionais Ampliadas (CIrA) 
do Estado de Minas Gerais .

DELIBErA:

Art . 1º – Fica aprovado o levantamento da necessidade de aqui-
sição de câmara fria para aprimorar a rede de Frio local, em 
relação ao Programa Nacional de Imunizações – PNI, no âmbito 
do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .
Parágrafo único – Para olevantamento da necessidade disposta 
no art . 1º desta Deliberação foram considerados os seguintes 
critérios:
I - municípios elegíveis com população menor ou igual a 100 .000 
habitantes (IBGE-2012);
II – municípios elegíveis que responderam ao formulário dispo-
nibilizado pelo Conselho de Secretários Municipais de Saúde de 
Minas Gerais - CoSEMS/MG, no link: https://docs .google .com/
forms/d/e/1FAIpQLSc5GQ1oAli4uMHj2pEALoxBL4oslHvrm
HwNa-fmHSDrdgZJjQ/viewform;

III – municípios elegíveis que não possuem nenhuma câmara 
refrigerada em seu território; e
Iv - homogeneidade de 80%ou mais entre as vacinas do calendá-
rio na faixa de idade menor de 2 anos (exceto Hepatite B e BCG) 
do ano de 2018 . (Fonte: http://sipni .datasus .gov .br/) .

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2019 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .975, DE 14 DE AGoSTo DE 2019 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br/cib ) .
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASA-
MENTo, nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei 869, de 
5/7/1952, por oito dias, da servidora: MASP . 1399737-4, ALICE 
roDrIGuES DE MAToS, a partir de 27/07/2019 .

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso 
xvIII do art . 7º da Cr/1988, por um período de 120 dias, à ser-
vidora: MASP . 1103683-7, NILCYMArA DA SILvA SANTA 
CLArA, a partir de 22/07/2019 .

14 1261384 - 1

NOTIFICAÇÃO GERÊNCIA COLEGIADA DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA SES/SuBvS-
SvS-DvAL nº .6751110/2019
o presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigi-
lância Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições e considerando o disposto na resolução SES nº 2 .999, 
de 16 de novembro de 2011, art . 3º, I e Lei Estadual 13 .317 de 
24 de setembro de 1999, art . 102, referenda a Determinação de 
Interdição SES/SuBvS-SvS-DvAL nº . 6751110/2019,referente 
ao produto: Canela; marca: Comilão; data de fabricação: 03/2019; 
tempode validade: 12meses; lote: 1234; produzido por: Comercial 
de Temperos e Frios Andrade e Queiróz Ltda ., inscrita no CNPJ 
sob o número: 07 .370 .283/0001-02, localizadona rua Quintino 
Bocaiúva, nº 92, Centro, Januária, MG – CEP 39 .480-000, por 
representar risco de agravo à saúde da população, em virtude de 
apresentar, nos termos da resolução n° . 14, de 28 de março de 
2014, art . 4º, x, “b”, matéria estranha indicativa de risco à saúde 
humana, a saber: pelo de roedor (16fragmentos em50g do pro-
duto) acima do limite máximo de tolerância estabelecido pela 
citada resolução n° . 14/2014, art . 13, Anexo 1 (1 fragmento de 
pelo de roedor em50g do produto) . o mencionado risco está evi-
denciado no laudo de análise nº 1446 .1P .0/2019, emitido pelo 
Instituto octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – IoM/
FuNED (LACEN/MG) .
 Publique-se e notifique-se.

 Belo Horizonte, 13 de agosto de 2019 .
 Presidente da Gerência Colegiada da 

Superintendência de vigilância Sanitária 
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, aos servidores: Masp 0288424-5, Admissão 1, Mari-
nalvo Meireles Silva, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir 
de 23/07/2019; Masp 0350188-9, regina Célia Pereira Loiola, 
referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 21/06/2019; Masp 
0383704-4, Maria José Guimarães Costa, referente ao 4º quinqu-
ênio adm ., a partir de 08/03/2013 e 5º quinquênio adm ., a partir 
de 07/03/2018; Masp 0384095-6, Iracy ramos Pereira, referente 
ao 5º quinquênio adm ., a partir de 05/12/2011 e 6º quinquênio 
adm ., a partir de 03/12/2016; Masp 0387973-1, Cátia Bonini, 
referente ao 5º quinquênio adm ., a partir de 24/07/2012 e 6º quin-
quênio adm ., a partir de 06/09/2017; Masp 0914243-1, romer-
son Martins Franco, referente ao 3º quinquênio adm ., a partir de 
01/10/2012 e 4º quinquênio adm ., a partir de 30/09/2017 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos ter-
mos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do 
artigo 37 da Cr/1988, aos servidores: Masp 0350188-9, regina 
Célia Pereira Loiola, a partir de 21/06/2019; Masp 0384095-6, 
Iracy ramos Pereira, a partir de 03/12/2016; Masp 0387973-1, 
Cátia Bonini, a partir de 06/09/2017 .
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, à servidora: Masp 0383704-4, Maria José Guima-
rães, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 05/12/2018, em 
cumprimento à resolução SEPLAG 007/2006 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos ter-
mos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do 
artigo 37 da Cr/1988, aos servidores: Masp 0383704-4, Maria 
José Guimarães, a partir de 05/12/2018, em cumprimento à reso-
lução SEPLAG 007/2006 .
ANuLA o ato referente aos servidores: Masp 0329304-0, Admis-
são 2, Giane Armond Coelho, referente ao 1º quinquênio adm ., 
publicado em 15/12/2016 com vigência em 06/11/1991, 2º 
quinquênio adm ., publicado em 15/12/2016 com vigência em 
04/11/1996, 3º quinquênio adm ., publicado em 15/12/2016 com 
vigência em 03/11/2011, 4º quinquênio adm ., publicado em 
15/12/2016 com vigência em 02/11/2006, 5º quinquênio adm ., 
publicado em 23/12/2016 com vigência em 01/11/2011 e 6º quin-
quênio administrativo e adicional por tempo de serviço, publicado 
em 15/12/2016, com vigência em 31/10/2016; Masp 0349617-1, 
Maria de Fátima Souza Antonino, referente ao 5º quinquênio adm ., 
publicado em 11/07/2015, com vigência em 28/04/2015; Masp 
0350188-9, regina Célia Pereira Loiola, referente 1º quinquênio 
adm ., publicado em 28/06/2014 com vigência em 22/05/1994, 
2º quinquênio adm ., publicado em 28/06/2014 com vigência 
em 21/05/1999, 3º quinquênio adm ., publicado em 28/06/2014 
com vigência em 19/05/2004, 4º quinquênio adm ., publicado em 
28/06/2014 com vigência em 18/05/2009 e 5º quinquênio adm ., 
publicado em 28/06/2014 com vigência em 19/05/2014; Masp 
0383704-4, Maria José Guimarães, referente ao 3º quinquênio 
adm ., publicado em 30/06/2005 com vigência em 08/03/2005; 
Masp 0384095-6, Iracy ramos Pereira Melo, referente ao 1º 
quinquênio adm ., publicado em 21/01/1992 com vigência em 
23/10/1991, 2º quinquênio adm ., publicado em 07/03/1997 com 
vigência em 24/11/1996, 3º quinquênio adm ., publicado em 
26/01/2002 com vigência em 23/11/2001 e 4º quinquênio adm ., 
publicado em 23/01/2007 com vigência em 22/11/2006; Masp 
0387973-1, Cátia Bonini, referente ao 1º quinquênio adm ., publi-
cado em 19/08/1992 com vigência em 29/05/1992, 2º quinquê-
nio adm ., publicado em 07/08/1997 com vigência em 28/05/1997, 
3º quinquênio adm ., publicado em 26/07/2002 com vigência em 
27/05/2002 e 4º quinquênio adm ., publicado em 15/06/2007 com 
vigência em 26/05/2007; Masp 0919945-6, ranieri Antônio Fer-
reira, referente ao 4º quinquênio adm ., publicado em 22/07/2014 
com vigência em 18/04/2004, 5º quinquênio adm ., publicado 
em 22/07/2014 com vigência em 24/04/2009 e 6º quinquênio 
administrativo e adicional por tempo de serviço, publicado em 
22/07/2014, com vigência em 23/04/2014, conforme conclusão 
de processo administrativo .
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, aos servidores: Masp 0329304-0, Giane Armond 
Coelho, referente ao 1º quinquênio adm ., a partir de 09/11/1991, 
2º quinquênio adm ., a partir de 07/11/1996, 3º quinquênio adm ., a 
partir de 06/11/2001, 4º quinquênio adm ., a partir de 05/11/2006 
e 6º quinquênio adm ., a partir de 02/11/2016; Masp 0349617-1, 
Maria de Fatima Souza Antonino, referente ao 5º quinquênio adm ., 
a partir de 11/05/2015; Masp 0350188-9, regina Célia Pereira 
Loiola, referente 1º quinquênio adm ., a partir de 22/06/1994, 2º 
quinquênio adm ., a partir de 21/06/1999, 3º quinquênio adm ., a 
partir de 19/06/2004, 4º quinquênio adm ., a partir de 18/06/2009 
e 5º quinquênio adm ., a partir de 19/06/2014; Masp 0383704-4, 
Maria José Guimarães, referente ao 3º quinquênio adm ., a par-
tir de 09/03/2008; Masp 0384095-6, Iracy ramos Pereira Melo, 
referente ao 1º quinquênio adm ., a partir de 06/11/1991, 2º quin-
quênio adm ., a partir de 08/12/1996, 3º quinquênio adm ., a partir 
de 07/12/2001 e 4º quinquênio adm ., a partir de 06/12/2006; Masp 
0387973-1, Cátia Bonini, referente ao 1º quinquênio adm ., a par-
tir de 26/07/1992, 2º quinquênio adm ., a partir de 25/07/1997, 3º 
quinquênio adm ., a partir de 24/07/2002 e 4º quinquênio adm ., a 
partir de 23/07/2007; Masp 0919945-6, ranieri Antônio Ferreira, 
referente ao 4º quinquênio adm ., a partir de 05/11/2005, 5º quin-
quênio adm ., a partir de 11/11/2010 e 6º quinquênio adm ., a partir 
de 10/11/2015, conforme conclusão de processo administrativo .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos ter-
mos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do 
artigo 37 da Cr/1988, aos servidores: Masp 0329304-0, Giane 
Armond Coelho, a partir de 02/11/2016; a partir de 19/06/2014; 
Masp 0919945-6, ranieri Antônio Ferreira, a partir de 10/11/2015, 
conforme conclusão de processo administrativo .
ANuLA o ato referente aos servidores: Masp 0288424-5, Admis-
são 2, Marinalvo Meireles Silva, referente ao 2º quinquênio 

adm ., publicado em 22/07/1994 com vigência em 26/02/1994, 
3º quinquênio adm ., publicado em 01/04/1999 com vigência 
em 25/02/1999, 4º quinquênio adm ., publicado em 25/03/2004 
com vigência em 24/02/2004, 5º quinquênio adm ., publicado 
em 16/04/2014 com vigência em 22/02/2009, 6º quinquênio 
administrativo e adicional por tempo de serviço, publicados em 
12/04/2014 com vigência em 21/02/2014 e 7º quinquênio adm ., 
publicado em 13/03/2019 com vigência em 20/02/2019, con-
forme nota técnica nº . 6735775; Masp 0914243-1, romerson 
Martins Franco, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado em 
06/03/1991 com vigência em 01/08/1990 e 2º quinquênio adm ., 
publicado em 18/01/1996 com vigência em 14/08/1995, conforme 
nota técnica nº . 6426316 .
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, aos servidores: Masp 0288424-5, Admissão 2, Mari-
nalvo Meireles Silva, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir 
de 09/08/1994, 3º quinquênio adm ., a partir de 08/08/1999, 4º 
quinquênio adm ., a partir de 06/08/2004, 5º quinquênio adm ., a 
partir de 05/08/2009, 6º quinquênio adm ., a partir de 04/08/2014 
e 7º quinquênio adm ., a partir de 03/08/2019; Masp 0914243-1, 
romerson Martins Franco, referente ao 1º quinquênio adm ., a par-
tir de 11/08/1990 e 2º quinquênio adm ., a partir de 09/09/1995 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos ter-
mos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do 
artigo 37 da Cr/1988, ao servidor: Masp 0288424-5, Admissão 2, 
Marinalvo Meireles Silva, a partir de 04/08/2014 .
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO

rETIFICA o (S) ATo (S) de gozo de férias-prêmio referente ao 
(s) servidor (es): MASP 371584-4, ELIETE DE SouSA CuNHA, 
publicado em 31/07/2019, por 2 mês (es) referente (s) ao 6º quin-
quênio, a partir de 01/08/2019, leia-se: por 1 mês (es) referente (s) 
ao 6º quinquênio a partir de 01/08/2019 .

14 1261341 - 1

NOTIFICAÇÃO GERÊNCIA COLEGIADA DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA SES/SuBvS-
SvS-DvAL nº . 6756982/2019

o presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigi-
lância Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições e considerando o disposto na resolução SES nº 2 .999, 
de 16 de novembro de 2011, art . 3º, I e Lei Estadual 13 .317 de 
24 de setembro de 1999, art . 102, referenda a Determinação de 
Interdição Cautelar SES/SuBvS-SvS-DvAL nº . 6756982/2019, 
referente ao produto: Feijão Carioca; marca: Da Dinha; data de 
fabricação: 30/05/19; data de validade: 30/11/19; lote: 70; produ-
zido por: Indústria e Comércio de Cereais da Dinha Ltda ., inscrita 
no CNPJ sob o número: 12 .993 .204/0001-50, localizada na Av . 
Atlântida, nº 253, Bairro São José, CEP .: 39 .400-618, Montes Cla-
ros, MG, por representar risco de agravo à saúde da população, em 
virtude de apresentar o ingrediente ativo de agrotóxico Ciproco-
nazol ( < LQ) não autorizado para a cultura, conforme disposto na 
resolução rE nº 165, de 29 de agosto de 2003, art . 2°, Anexo II - 
“Relação das monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, 
domissanitários e preservantes de madeira” . o mencionado risco 
está evidenciado no laudo de análise nº 1525 .1P .0/2019, emitido 
pelo Instituto octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – 
IoM/FuNED (LACEN/MG) .
 Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2019 .
Presidente da Gerência Colegiada da 

Superintendência de vigilância Sanitária
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.975, 
DE 14 DE AGoSTo DE 2019

Aprova o levantamento da necessidade de aquisição de câmara 
fria para aprimorar a rede de Frio local, em relação ao Programa 
Nacional de Imunizações – PNI, no âmbito do Estado de Minas 
Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SuS/MG, no uso de suas atribui-
ções que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal n .º 8 .080, de 19 
de setembro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal n .º 7 .508, de 
28 de junho de 2011 e considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dis-
põe sobre as condições para promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes;
- a Lei Federal n .º 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde/SuS e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde;
- a Lei Complementar n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dis-
por sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n .ºs 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia 
de minas Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi
 ATOS DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS

AuTorIZA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos da resolução 22 de 25/04/2003 da SEPLAG, a servidora:
MASP NoME ADM CArGo MÊS A PAr/TIr DE QQ SALDo rESTANTE

0 .361 .289-2 Nilda Maria Campos Lucena 1 TGS - DAI 18 
CH1100132 1 01/08/2019 6º

restando saldo de 01 mês do quin-
quênio referido conforme registro no 
SISAP .
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 PorTArIA PrE Nº 273/2019, DE 12 DE AGoSTo DE 2019 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos de Saúde 
ocupacional,no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribui-
ção estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 
de dezembro de 2011, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos deSaúde 
ocupacional, no âmbito daFundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .

Junia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE Nº274/2019, DE 12 DE AGoSTo DE 2019 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos de Gestão de ris-
cosocupacionais no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribui-
ção estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 
de dezembro de 2011, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos de Gestão 
de riscos ocupacionais, no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .

Junia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE Nº275/2019, DE 12 DE AGoSTo DE 2019 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos para Limpeza, 
Higienização, Desinfecção de Superfícies no âmbito da Funda-
ção Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribui-
ção estabelecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 
de dezembro de 2011, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para 
Limpeza, Higienização, Desinfecção de Superfícies no âmbito da 
Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .

Junia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE Nº 276/2019, DE 13 DE AGoSTo DE 2019 .
Concede Adicional de Insalubridade
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais- HEMoMINAS, no uso de sua atribui-

ção estabelecida no inciso I, do art . 8º, do Decreto nº 45 .822, de 19 
de dezembro de 2011, rESoLvE:
Art .1º - Conceder Adicional de Insalubridade, em grau médio, 
nos termos do § 2º do artigo 6º do Decreto nº 39 .032, de 08 de 
setembro de 1997 e artigo 13 da Lei nº 10 .745/92, combinado 
com o artigo 21 da Lei Delegada nº 38/97, à servidoraFEr-
NANDA PAuLA GoMESMasp 1 .307 .519-7 ATHH/ TÉCNICo 
DE PAToLoGIA CLÍNICA, lotada no Hemocentro de Belo Hori-
zonte, Prova Cruzada, a partir de 01 de julho de 2019 .
Art .2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observada a vigência do art . 1º .

Junia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE Nº277/2019, DE 13 DE AGoSTo DE 2019 .
Concede Adicional de Insalubridade
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais- HEMoMINAS, no uso de sua atribui-
ção estabelecida no inciso I, do art . 8º, do Decreto nº 45 .822, de 19 
de dezembro de 2011, rESoLvE:
Art .1º - Conceder Adicional de Insalubridade, em grau médio, 
nos termos do § 2º do artigo 6º do Decreto nº 39 .032, de 08 de 
setembro de 1997 e artigo 13 da Lei nº 10 .745/92, combinado com 
o artigo 21 da Lei Delegada nº 38/97, à servidoraFErNANDA 
MorEIrA BrAGAMasp-1 .370 .616-3 ATHH/ TÉCNICo DE 
ENFErMAGEM, lotada no Hemocentro de Belo Horizonte, 
Enfermagem da Coleta, a partir de 04de julho de 2019 .
Art .2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
observada a vigência do art . 1º .

Junia Guimarães Mourão Cioffi
Presidente da Fundação Hemominas

14 1260944 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: Fábio Baccheretti vitor
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO 
DE MINAS GErAIS – FHEMIG, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista os autos do Processo Infrequência em Está-
gio Probatório e o Despacho Presidencial de 05 de agosto de 2019, 
decide pela aplicação do conceito de FrEQuENTE à servidora 
KELLY ROMANY DA PAIXÃO ARCANJO, MASP 1089022-6, 
lotada na Maternidade odete valadares .

14 1260913 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201908142121350120.


